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Conclusão com sucesso do período experimental do auxiliar parlamentar André Diogo
Vieira Castro, contratado com regime de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado.

Despacho n.º 3/2010
Conclusão com sucesso do período experimental do auxiliar parlamentar Carlos Alberto
Marques de Freitas, contratado com regime de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado.



ASSEMBLEIALEGISLATIVA DAREGIÃO AUTÓNOMA
DAMADEIRA

Despacho (extracto) n.º 02 /2010

Por meu despacho de 20 de Abril de 2010, nos termos da
alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de
Setembro, conjugado com o n.º 6 do artigo 12.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, foi declarado concluído
com sucesso o período experimental (noventa dias) do
Auxiliar Parlamentar ANDRÉ DIOGO V I E I R A C A S T R O,
contratado com regime de trabalho em funções públicas por
tempo indeterminado, em 11 de Abril de 2010.

Assembleia Legislativa da Madeira, aos 21 de Abril de
2010.

O SECRETÁRIO-GERAL, José Manuel S. Gomes Oliveira

Despacho (extracto) n.º 03 /2010

Por meu despacho de 20 de Abril de 2010, nos termos da
alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º  da Lei n.º 59/2008, de 11 de
Setembro, conjugado com o n.º 6 do artigo 12.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro,  foi declarado concluído
com sucesso o período experimental (noventa dias) do
Auxiliar Parlamentar CARLOS A L B E RTO MARQUES DE

FREITAS, contratado com regime de trabalho em funções
públicas por tempo indeterminado, no dia 11 de Abril de
2010.

Assembleia Legislativa da Madeira, aos 21 de Abril de
2010.

O SECRETÁRIO-GERAL, José Manuel S. Gomes Oliveira
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.
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